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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015 

(Do Sr. Cabo Sabino) 

Altera o inciso XIV do art. 6.º da Lei 
n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para 
isentar do imposto de renda os proventos 
percebidos pelos militares transferidos para 
a reserva remunerada acometidos de 
doenças graves. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º O inciso XIV do art. 6.º da Lei n.º 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.6.º......................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma 
motivada por acidente em serviço e os percebidos por 
aposentados ou por militares reformados ou transferidos 

para a reserva remunerada portadores de moléstia 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 
estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria, reforma ou 

transferência para a reserva;” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1.º de janeiro do ano 

subsequente à data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em seu art. 

6º, inciso XIV, isenta do imposto de renda devido pela pessoa física os 

proventos recebidos por aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 

serviço.  Também prevê a isenção desses proventos quando o aposentado ou 

o militar reformado forem portadores das doenças graves que lista, ainda que a 

doença tenha sido contraída posteriormente à inatividade. 

O presente Projeto de Lei, semelhantemente ventilado 

pelo nobre Deputado Leo Alcântara, visa estender aos militares que figuram na 

reserva remunerada a isenção dos provimentos recebidos, caso sejam 

acometidos pelas moléstias arroladas. Não há motivo algum para a 

discriminação do militar nessa situação em relação àquele já reformado. 

Ressaltamos que os institutos envolvidos – reforma e 

reserva remunerada – são igualmente motivos de exclusão remunerada do 

serviço militar ativo (art. 94, I e II, Lei nº 6.880, de 1980). A diferença básica 

entre ambos é a seguinte: 

Reforma: o militar passa definitivamente para a 

inatividade. 

Reserva Remunerada: o militar passa para a inatividade, 

mas continua com seu vínculo operacional com as Forças Armadas. Portanto, 

pode ser convocado a retornar ao serviço, em situações emergenciais. 

A alteração que trazemos representa apenas a 

adequação legislativa ao já há muito entendido pelos tribunais pátrios. Nesse 

sentido, vale colacionar o julgado de regência da matéria, proferido pelo 

Superior Tribunal de Justiça1: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC - IMPOSTO DE RENDA - ART. 6º, 

XIV, DA LEI 7.713/1988 - NEOPLASIA MALIGNA - 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS 

SINTOMAS - DESNECESSIDADE - RESERVA 

REMUNERADA - ISENÇÃO - OFENSA AO ART. 111 DO 

                                                           
1
 Confira-se ainda o REsp 981.593/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 23/06/2009, DJe 05/08/2009. 

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1024/2015 

PL 1024/2015 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

3 

CTN NÃO-CARACTERIZADA - INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 83/STJ . 

........................................................................................... 

3. A reserva remunerada equivale à condição de 

inatividade, situação contemplada no art. 6º, XIV, da Lei 

7.713/88, de maneira que são considerados isentos os 

proventos percebidos pelo militar nesta condição. 

Precedente da Primeira Turma. 

4. É firme o entendimento do STJ, no sentido de que a 

busca do real significado, sentido e alcance de benefício 

fiscal não caracteriza ofensa ao art. 111 do CTN . 

5. Incidência da Súmula 83/STJ no tocante à divergência 

jurisprudencial. 

6. Recurso especial conhecido parcialmente e não 

provido. 

(REsp 1125064/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 

14/04/2010) 

No mesmo sentido se posicionam os tribunais 

administrativos fiscais, corroborando o entendimento de que o militar em 

reserva remunerada se equipara ao militar reformado2. 

É de suma importância destacar que este Projeto não 

implica em renúncia de receita, porquanto o montante auferido na tributação 

indevida sequer pertence juridicamente à União. Muito pelo contrário. 

Proporcionará economia ao erário, uma vez que o ingresso dessa receita 

indevida deve ser revertido ao contribuinte com pagamento de juros. 

 Como dito, este Projeto apenas afasta o dissabor a que o 

militar em reserva remunerada é submetido, tendo que contestar a cobrança do 

imposto de renda administrativa ou judicialmente. Isso porque a Secretaria da 

Receita Federal teima em não aceitar o já amplamente assentado em nossa 

jurisprudência, como se observa da Solução de Divergência COSIT nº 3, de 

04.04.2014, que traz, em síntese: “São tributáveis pelo Imposto sobre a Renda, 

na fonte e na Declaração de Ajuste Anual da pessoa física beneficiária, os 

proventos recebidos por militar integrante da reserva remunerada, ainda que se 

                                                           
2
 Confiram-se, na Câmara Superior de Recursos Fiscais – CSRF, os acórdãos 04-

00.237, de 8.8.2007; e o 04-00.181, de 14.06.2006. 
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trate de portador de doença referida no art. 6°, inciso XIV, da Lei n° 7.718, de 

1988, não se lhes aplicando a isenção prevista nesse dispositivo legal.” Essa 

postura contrária ao tratamento isonômico dos militares inativos serve apenas 

para congestionar ainda mais o Poder Judiciário. Todos os Tribunais Regionais 

Federais sofrem com essa postura da Receita Federal e têm que se debruçar, 

recorrentemente, sobre essa questão, decidindo sempre em favor do 

contribuinte: 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Região Norte, MT, DF, GO, MA, PI, 

BA, MG): 

 Em 27.06.2014: “(...) O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o 

marco inicial da isenção do imposto de renda, a que faz jus o portador 

de uma das moléstias elencadas no art. 6º, inciso XIV da Lei 7.713/88, é 

a data da  aposentadoria ou reforma e, ainda, que na hipótese de militar, 

a reserva  remunerada equivale à condição de inatividade, situação que 

também  está contemplada no referido dispositivo legal.” Processo nº 

Numeração Única: 0006591-17.2008.4.01.3400; 

 

Tribunal Regional Federal da 2ª Região (ES, RJ): 

 Em 09.07.2012: “(...) Quanto ao mérito, a questão já foi enfrentada pelas 

duas Turmas Tributárias do STJ, que firmaram entendimento de que 

a isenção do IRPF prevista no art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88 deve ser 

concedida tanto ao militar da reforma como ao da reserva remunerada, 

desde que portador de moléstia grave, ressaltando que tal interpretação, 

longe de representar ofensa ao disposto no art. 111 do CTN, busca o 

verdadeiro sentido da norma isentiva.” Apelação Cível nº 545243; 

 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (MS, SP): 

 Em 15.10.2009: “(...) Não obstante a norma isentiva faça referência tão 

somente a uma das formas de inativação dos servidores militares, qual 

seja, a da reforma, apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, 

ibi eadem juris dispositio, entendo que o benefício fiscal deve ser 

aplicado igualmente aos proventos oriundos da reserva remunerada, sob 

pena de ofensa ao princípio da igualdade. 4. A interpretação finalística 

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1024/2015 

PL 1024/2015 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 5 

 

  

5 

da norma conduz ao convencimento de que a instituição da isenção de 

imposto de renda, em favor dos inativos portadores de moléstia grave, 

tem por escopo desonerar quem se encontra em condição de 

desvantagem pelo aumento dos encargos financeiros relativos ao 

tratamento da enfermidade.” Numeração única: 0086631-

78.2007.4.03.0000; 

 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (PR, RS e SC): 

 Em 24.09.2014: “(...) A inativação dos servidores militares por motivo de 

saúde se dá através da reforma, razão pela qual a norma isentiva só faz 

referência a proventos da reforma e não a proventos 

da reserva remunerada. Estando o militar na reserva remunerada e 

verificando-se, por junta médica, que ele padece de uma daquelas 

moléstias incapacitantes, a isenção deve ser aplicada desde o momento 

em que se manifestou essa moléstia, porque desde então deveria ter ele 

sido reformado. A interpretação da norma isentiva é finalística, devendo 

considerar a situação fática em que se impunha a reforma ex officio 

(realidade material) ao invés do ato administrativo de reforma 

do militar (realidade formal).” Numeração única: 5023902-

54.2014.404.0000. 

Em nome da segurança jurídica, e considerando que não 

haverá efetivamente qualquer perda de receita pública, mas potencial 

economia de recursos, pois já se trata de direito reconhecido aos militares em 

reserva remunerada, conclamamos os nobres pares a apoiarem a presente 

proposta. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015.. 

Deputado CABO SABINO 

 

 

 

2015_2617 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
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b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 8º Fica sujeito ao pagamento do imposto de renda, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei, a pessoa física que receber de outra pessoa física, ou de fontes 

situadas no exterior, rendimentos e ganhos de capital que não tenham sido tributados na fonte, 

no País.  

§1º O disposto neste artigo se aplica, também, aos emolumentos e custas dos 

serventuários da justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e outros, quando não forem 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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remunerados exclusivamente pelos cofres públicos.  

§ 2º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil da 

primeira quinzena do mês subseqüente ao da percepção dos rendimentos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

ESTATUTO DOS MILITARES 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO 

 

Seção I 

Da Ocorrência 

 

Art. 94. A exclusão do serviço ativo das Forças Armadas e o conseqüente 

desligamento da organização a que estiver vinculado o militar decorrem dos seguintes motivos:  

I - transferência para a reserva remunerada;  

II - reforma;  

III - demissão;  

IV - perda de posto e patente;  

V - licenciamento;  

VI - anulação de incorporação;  

VII - desincorporação;  

VIII - a bem da disciplina;  

IX - deserção;  

X - falecimento; e  

XI - extravio.  

§ 1º O militar excluído do serviço ativo e desligado da organização a que estiver 

vinculado passará a integrar a reserva das Forças Armadas, exceto se incidir em qualquer dos 

itens II, IV, VI, VIII, IX, X e XI deste artigo ou for licenciado, ex officio, a bem da disciplina.  

§ 2º Os atos referentes às situações de que trata o presente artigo são da alçada do 

Presidente da República, ou da autoridade competente para realizá-los, por delegação.  

 

Art. 95. O militar na ativa, enquadrado em um dos itens I, II, V e VII do artigo 

anterior, ou demissionário a pedido, continuará no exercício de suas funções até ser desligado 

da organização militar em que serve.  
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§ 1º O desligamento do militar da organização em que serve deverá ser feito após a 

publicação em Diário Oficial, em Boletim ou em Ordem de Serviço de sua organização militar, 

do ato oficial correspondente, e não poderá exceder 45 (quarenta e cinco) dias da data da 

primeira publicação oficial.  

§ 2º Ultrapassado o prazo a que se refere o parágrafo anterior, o militar será 

considerado desligado da organização a que estiver vinculado, deixando de contar tempo de 

serviço, para fins de transferência para a inatividade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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